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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO
*/ ?>

Declaração emitida em: 09/01/2024 11:24:40 (Horário de Brasília)
Declaração válida até: 31/12/2024 23:59:59 (Horário de Brasília)

Código de Controle: FFDF.FGJE.JAEE.FGGJ

                     O Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere a Lei

3268/57 e o Decreto 44.045/58, DECLARA que o estabelecimento de saúde MERITO - CONSULTORIA, ASSESSORIA

OCUPACIONAL E SERVIÇOS EIRELI, inscrito neste Conselho em 24/01/2020, sob o número 17836, encontra-se quite

com as anuidades deste conselho até o presente exercício.

                                          Esta declaração é emitida gratuitamente e sua aceitação está condicionada à verificação de sua

autenticidade no sítio do Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais, por meio do endereço eletrônico:

http://186.248.164.207/interna.php?n1=315&n2=316&pagina=230.

                     Esta declaração não substitui o Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, que deve estar

renovado e válido para apresentação a órgãos e instituições públicas e privadas.


